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Classif. documental 021.01.02.009

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão Ribeirão Preto

 Despacho

 EMEF Joaquim Silvestre da Freiria Interessado:
 Plano de Gestão - 2022-2025Assunto:

Após analise do expediente concluí que foram atendidas às orientações e correções da
supervisão de ensino e o Plano de Gestão quadriênio 2022-2025 está sob égide da legislação
vigente. Portanto, sou favorável à sua homologação na forma como se encontram e encaminho para
considerações superiores.

Ribeirão Preto, 18 de novembro de 2022.

Carlos André Marques Barbosa 
Supervisor de Ensino 

Equipe de Supervisão Ribeirão Preto
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Classif. documental 021.01.02.009

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Assistência Técnica Ribeirão Preto

 Despacho

 EMEF Joaquim Silvestre da Freiria – código CIE 8240Interessado:
 Plano de Gestão 2022-2025Assunto:

Vistos , etc.

Trata-se de ofício ás (fls.02) de solicitação da Direção da EMEF Joaquim Silvestre da
 – código CIE 8240, localizada à Rua Ézio Tadeu de Lima, nº 1281, Centro, Freiria em Santo

Antônio da Alegria/SP, para a homologação do Plano de Gestão 2022-2025, com o(s) seguinte(s)
curso(s) funcionando regularmente :

Ensino Fundamental – Anos Iniciais ( 1º ao 5º ano )

Ensino Integral

O expediente foi encaminhado à Supervisão de Ensino para análise e manifestação,
sendo emitido parecer favorável ao pedido.

Acolho o Parecer da Supervisão de Ensino às (fls.43), à vista do qual HOMOLOGO 
 – código CIE 8240, em Santoo Plano de Gestão 2022-2025 da EMEF Joaquim Silvestre da Freiria

Antônio da Alegria/SP.

Encaminhe-se ao NVE/RPT para publicação.

Ribeirão Preto, 21 de novembro de 2022.

Marcela Aleixo da Silva Zapparolli 
Dirigente Regional de Ensino 

Diretoria de Ensino Ribeirão Preto
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Assinado com senha por MARCELA ALEIXO DA SILVA ZAPPAROLLI - 21/11/2022 às 17:13:12.
Documento Nº: 57908052-9737 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=57908052-9737
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Classif. documental 001.01.01.001

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Vida Escolar Ribeirão Preto

Portaria

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 23/11/2022

Dispõe sobre Plano Gestão

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Ribeirão Preto com
fundamento no Decreto 64.187, de , e demais normas vigentes, HOMOLOGA PLANO17/04/2019
de GESTÃO 2022-2025 da EMEF. Joaquim Silvestre da Freiria (Cód. CIE: 8240), em Santo
Antônio da Alegria/SP.

Ribeirão Preto, 25 de novembro de 2022.

Marcela Aleixo da Silva Zapparolli 
Dirigente Regional de Ensino 

Diretoria de Ensino Ribeirão Preto
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Assinado com senha por MARCELA ALEIXO DA SILVA ZAPPAROLLI - 25/11/2022 às 09:40:47.
Documento Nº: 58177520-9228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=58177520-9228
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 DESPACHO DO DIRIGENTE DE REGIONAL DE ENSINO 
DE 23-11-2022

Interessado: DER Pindamonhangaba / EE Dirce Aparecida 
Pereira Marcondes e Outras Unidades Escolares.

Assunto: Doação de Material Permanente Convênio FNDE/
MEC/PDDE Mais Educação - 2019.

Em face do processo SEDUC-PRC-2022/69863, com fun-
damento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 82 
do Decreto nº 64.187 de 17/04/2019 e na Resolução SE 45, 
de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso 
exclusivo das Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes às Associações de Pais e Mestres – APM, cuja Ata 
de Doação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado o Núcleo de Administração desta 
Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as 
providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DESPACHO DO DIRIGENTE DE REGIONAL DE ENSINO 
DE 23-11-2022

Interessado: DER Pindamonhangaba / EE Dr. Alfredo Pujol e 
Outras Unidades Escolares.

Assunto: Doação de Material Permanente Convênio FNDE/
MEC/PDDE Qualidade - 2019.

Em face do processo SEDUC-PRC-2022/69865, com fun-
damento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 82 do 
Decreto nº 64.187/2019 de 17/04/2019 e na Resolução SE 45, 
de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso 
exclusivo das Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes às Associações de Pais e Mestres – APM, cuja Ata 
de Doação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado o Núcleo de Administração desta 
Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as 
providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
13/05/2022

O Dirigente Regional de Ensino de Piracicaba designa para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, as servidoras Susel Cabrera Macha-
do Alves RG 12.742.691, Beatriz de Cássia Moraes Bragaia RG 
19.376.636-X e Denise Fujihara Piccoli RG 26.469.788-1, Super-
visoras de Ensino, desta Diretoria de Ensino, sem prejuízo de 
suas demais funções e vantagens do cargo, o desenvolvimento 
dos trabalhos e determina a realização de Apuração Preliminar, 
com base nos artigos 264 e 265, da Lei nº 10.261/1968, alterada 
pela Lei Complementar nº 942/2003 e do contido nos autos, para 
averiguar ocorrências na EE Prof. Marcia Regina Modesto de 
Paula da Rocha em relação a professora mencionada nos autos.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

 RETIFICAÇÃO DO DOE DE 10/11/2022
Na Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 21-11-2022, 

onde se lê: O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento na Lei Federal Lei 9.394/96, 
Deliberação 10/97, Indicação 9/97, Resolução SE 29/2012, 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, Indicação CEE 
141/2016, Deliberação CEE 140/2016, Indicação CEE 144/2016, 
Resolução, de 10-10-2016, e Indicação CEE 154/2016, que 
consta no processo SEDUC-PRC-2019/03059, expede a seguinte 
Portaria: leia-se: O Dirigente Regional de Ensino, conforme 
o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal Lei 
9.394/96, Deliberação 10/97, Indicação 9/97, com fundamento 
na Deliberação CEE 144/2016 e Deliberação 155/2017, Delibe-
ração CEE 161/2018, Lei 13.415/2017, Deliberação 186/2020, 
que consta no processo SEDUC-PRC-2019/03059, expede a 
seguinte Portaria:

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO n.° SEDUC-PRC-2022/68.447
OBJETO: Contratação de empresa especializada em troca 

de motor elétrico deslizante da garagem da Diretoria de Ensino 
de Pirassununga.

CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

CONTRATADA: ADRIANO ALVES 38515293838.
CNPJ: 23.251.433/0001-15
NATUREZA DESPESA: 339039
UGE: 080329
CONTRATO Nº 049/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/11/2022
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 4.300,00 (quatro mil e 

trezentos reais).
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO n.° SEDUC-PRC-2022/68331
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manu-

tenção de telhado do prédio da Diretoria de Ensino de Piras-
sununga.

CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

CONTRATADA: ADRIANO ALVES 38515293838.
CNPJ: 23.251.433/0001-15
NATUREZA DESPESA: 339039
UGE: 080329
CONTRATO Nº 047/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/11/2022
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 17.176,00 (dezessete mil, 

cento e setenta e seis reais).
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO n.° SEDUC-PRC-2022/68.446
OBJETO: Contratação de empresa especializada em troca 

de vidros das janelas do prédio da Diretoria de Ensino de 
Pirassununga.

CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

CONTRATADA: ADRIANO ALVES 38515293838.
CNPJ: 23.251.433/0001-15
NATUREZA DESPESA: 339039
UGE: 080329
CONTRATO Nº 048/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/11/2022
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 15.799,80 (quinze mil, 

setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
23/11/2022

Dispõe sobre Plano Gestão
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região de Ribeirão Preto com fundamento no Decreto 64.187, 
de 17/04/2019, e demais normas vigentes, HOMOLOGA PLANO 
de GESTÃO 2022-2025 da EMEF. Joaquim Silvestre da Freiria 
(Cód. CIE: 8240), em Santo Antônio da Alegria/SP.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 23/11/2022
Dispõe sobre Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região de Ribeirão Preto, conforme as competências que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE nº 
51/2017, e demais normas vigentes, expede a presente Portaria:

Artigo 1°. – APROVO o Regimento Escolar do Colégio 
Camillo de Mattos (Cód. CIE: 160.921), em Ribeirão Preto /SP.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor no ano letivo 
de 2023.

Rua Doutor David Coda, nº 162, Bairro do Centro, Município de 
Iguape/SP–CEP 11.920-000, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
publicada no D.O.E. 05/05/2022 página 46.

Artº 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Miracatu, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das condições de Natureza pedagógica, 
administrativa e constante do Regimento Escolar, objeto desta 
Portaria.

Artº 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe Sobre Aprovação de Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, com 
fundamento Deliberação CEE 138/2016 e Deliberação CEE 
144/2016 e demais normas vigentes, e à vista do Protocolado 
Seduc-PRC-2022/69780, a Diretoria de Ensino – Região de 
Miracatu, expede a presente Portaria:

Artº 1º - Ficam aprovadas as alterações no Regimento Esco-
lar da “EE. de Três Barras, Código CIE 35270, situada à Estrada 
Municipal, Bairro Três Barras, Município de Pedro de Toledo/
SP–CEP 11.790-000, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino, publica-
da no D.O. 31/12/2021 página 51.

Artº 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Miracatu, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das condições de Natureza pedagógica, 
administrativa e constante do Regimento Escolar, objeto desta 
Portaria.

Artº 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

A Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, com 
fundamento Deliberação CEE 138/2016 e Deliberação CEE 
144/2016 e demais normas vigentes, e à vista do Protocolado 
Seduc-PRC-2022/69795, a Diretoria de Ensino – Região de 
Miracatu, expede a presente Portaria:

Artº 1º - Ficam aprovadas as alterações no Regimento Esco-
lar da “EE. Professora Maria José Morais de Carvalho, Código 
CIE 911884, situada no Sítio Ribeirão Bonito, Município de Mira-
catu/SP–CEP 11.850-000, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino.

Artº 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Miracatu, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das condições de Natureza pedagógica, 
administrativa e constante do Regimento Escolar, objeto desta 
Portaria.

Artº 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI-
MIRIM

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI MIRIM
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 23-11-

2022
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no 

Decreto nº 47.685, de 28/02/2003 e na Resolução SE nº 23, de 
20/04/2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica cessada, a partir de 21 de novembro de 
2022, a autorização de ocupação das dependências da zeladoria 
da EE “Prof.ª Cleide da Fonseca Ferreira”, pela Senhora Roberta 
Maria de Oliveira Andrade, RG: 25.304.970-2, cargo/função: 
Servidor Público Municipal/Auxiliar de Serviços Gerais.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21-11-2022, 
revogada a Portaria de 07/04/2021 - Publicada em DOE 
09/04/2021 - Seção I, Página 40.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
23-11-2022 

Autorizando, com base na Deliberação CEE 101/2010 e no 
Parecer CEE 109/2020 D.O.E 16-04-2020, Alessandra Aparecida 
da Silva, RG: 41.944.805-6, aluna do Curso de Pedagogia, na 
Universidade Pitágoras Unopar, a realização do estágio supervi-
sionado, junto à Escola Estadual Professor José Pinto Marcondes 
Pestana, jurisdicionada à Diretoria de Ensino - Região Pindamo-
nhangaba, por meio de atividades presenciais, a partir da data 
da publicação.

 DESPACHO DO DIRIGENTE DE REGIONAL DE ENSINO 
DE 23-11-2022

Interessado: DER Pindamonhangaba / EE Deputado Claro 
César e Outras Unidades Escolares.

Assunto: Doação de Material Permanente Convênio FDE / 
APM Quadro Branco - 2019.

Em face do processo SEDUC-PRC-2022/69868, com fun-
damento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 82 
do Decreto nº 64.187 de 17/04/2019 e na Resolução SE 45, 
de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso 
exclusivo das Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes às Associações de Pais e Mestres – APM, cuja Ata 
de Doação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado o Núcleo de Administração desta 
Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as 
providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DESPACHO DO DIRIGENTE DE REGIONAL DE ENSINO 
DE 23-11-2022

Interessado: DER Pindamonhangaba / EE Desembargador 
Affonso de Carvalho e Outras Unidades Escolares.

Assunto: Doação de Material Permanente Convênio FNDE/
MEC/PDDE Educação Básica - 2019.

Em face do processo SEDUC-PRC-2022/69858, com fun-
damento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 82 
do Decreto nº 64.187 de 17/04/2019 e na Resolução SE 45, 
de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso 
exclusivo das Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes às Associações de Pais e Mestres – APM, cuja Ata 
de Doação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado o Núcleo de Administração desta 
Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as 
providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DESPACHO DO DIRIGENTE DE REGIONAL DE ENSINO 
DE 23-11-2022

Interessado: DER Pindamonhangaba / EE Prof. João Martins 
de Almeida e Outras Unidades Escolares. Assunto: Doação de 
Material Permanente Convênio FNDE/MEC/ PDDE Estrutura - 
2019.

Em face do processo SEDUC-PRC-2022/69897, com fun-
damento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 82 
do Decreto nº 64.187 de 17/04/2019 e na Resolução SE 45, 
de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso 
exclusivo das Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes às Associações de Pais e Mestres – APM, cuja Ata 
de Doação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado o Núcleo de Administração desta 
Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as 
providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

EXTRATO DE REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS.
Processo SEDUC-PRC-2021/17458.
Contrato: 017/2021.
Pregão Eletrônico: 004/2021.
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JUN-

DIAÍ.
Contratada: VIN SERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.
CNPJ: 09.311.431/0001-43.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar.
Reajuste de Preços, referente ao período de janeiro de 

2021 a janeiro de 2022, amparado nos termos do Art. 65, §8º 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, percentual aplicado 
de: 9,60%.

Valor mensal anterior: R$ 34.107,16.
Valor mensal após reajuste: R$ 42.094,59.
Vigência do reajuste de preços aplicado a partir de 

01.01.2022.
Processo SEDUC-PRC-2021/07203.
Contrato: 018/2021.
Pregão Eletrônico: 003/2021.
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JUN-

DIAÍ.
Contratada: MJ TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 16.897.295/0001-80.
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento total do 

ambiente de impressão, reprografia e digitalização de documen-
tos (outsourcing de impressão), contratados sob o regime de 
empreitada por preços unitários.

Reajuste de Preços, referente ao período de maio de 2021 a 
maio de 2022, amparado nos termos do Art. 65, §8º da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações, percentual aplicado de: 12,27%.

Valor mensal anterior: R$ 1.949,90.
Valor mensal após reajuste: R$ 2.189,14.
Vigência do reajuste de preços aplicado a partir de 

01.05.2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LIMEIRA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 23-11-
2022

(Republicando por conter incorreções)
Convocando nos termos da Resolução SE 61/2012, alterada 

pela resolução SE 104/2012 e Resolução SE 55/2013 os servido-
res abaixo relacionados para Orientação Técnica – Processo de 
Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2023.   

I - Dia: 22/11/2022 (terça-feira) 
II - Horário: das 08h30 às 17h30  
III – Público-Alvo: Supervisores de Ensino, Diretores de 

Escola, Gerentes de Organização Escolar, Diretor CRH, Diretor 
NAP e Diretor NFP.  

IV – Local: CÂMARA Municipal de Vereadores de Santa 
Gertrudes (Rua São Pedro, 400 – Jardim Luciana - CEP 13513-
156, Santa Gertrudes/SP) 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MIRACATU

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE MIRACATU
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 

22/11/2022.
Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 01 de 

21/11/2022
Dispõe sobre Autorização de Curso
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região de Miracatu, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE nº 
29/2012, com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, 
Resolução CNE/CEB 01/14 de 05/12/14 e demais normas vigen-
tes, à vista do Protocolado Seduc- Exp-2022/580448, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento do Curso Edu-
cação Profissional de Nível Médio - Eixo Tecnológico Ambiente 
e Saúde – Habilitação de Técnico em Farmácia, junto ao Estabe-
lecimento de Ensino ESA Instituto Educacional S/C LTDA, código 
CIE 150605, situado na Bento Pereira da Rocha, 70, Bairro: 
Guaricana, CEP: 11.920-000, Iguape – SP, mantido por Vânia 
Maria Gusson de Moraes Cobra, CNPJ nº 00.819.404/0001-01 
autorizado pela portaria da Dirigente regional de Ensino, de 
25/5/2017 publicada no D.O. de 27/05/2017.

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região de Miracatu, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

A Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, 
148/2016, Resolução CNE/ CEB 01/14 de 05/12/2014 e demais 
normas vigentes à vista do Expediente Protocolado Seduc-
-Exp-2022/580448, expede a presente Portaria:

Artigo: 1º Fica aprovado o Plano de Curso Educação 
Profissional de nível Médio- Eixo Tecnológico Ambiente e 
Saúde – Habilitação Técnico em Farmácia com carga horária 
de 1335 horas, da Escola Particular ESA- Instituto Educacional, 
situado à rua Bento Pereira da Rocha nº 70, Iguape/SP, CEP: 
11920-000 mantido pelo Instituto Educacional de Ensino LTDA.
ME, CNPJ nº 00.819.404/0001-01, autorizado pela Portaria da 
Dirigente Regional de Ensino, de 25/5/2017, publicado no D.O.E. 
27/05/2017.

Artigo: 2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar, 
Plano de Curso às instruções relativas ao cumprimento da Lei 
Federal 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional e Estadual 
de Educação.

Artigo: 3º A Diretoria de Ensino da Região de Miracatu, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo: 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Homologando de acordo com o Decreto 64.187/2019, com 
fundamento na Lei Federal Lei 9.394/96, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016 e Indicação CEE 144/2016, CEE 
148/2016, 149/2016, Resolução de 10/10/2016 e Indicação 
CEE 154/2016 e à vista do Parecer conclusivo do Supervisor de 
Ensino, responsável pelo Estabelecimento de Ensino, o plano de 
Curso Técnico em Enfermagem do ano letivo de 2022, da Escola 
Particular ESA Instituto Educacional, situado a Rua Professor 
Bento Pereira da Rocha, 70- Guaricana – Iguape/SP. SEDUC-
-EXP-2022/474582.

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE MIRACATU
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 

23/11/2022.
Dispõe Sobre Aprovação de Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, com 
fundamento Deliberação CEE 138/2016 e Deliberação CEE 
144/2016 e demais normas vigentes, e à vista do Protocolado 
Seduc-PRC-2022/69942, a Diretoria de Ensino – Região de 
Miracatu, expede a presente Portaria:

Artº 1º - Ficam aprovadas as alterações no Regimento 
Escolar da “EE. Cel Jeremias Junior, Código CIE 34769, situada à 

 Notificação
OFÍCIO Nº 765/22.
PROCESSO SEDUC-PRC-2020/41979 referente ao processo 

físico 1403/0059/2016.
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / DIRETORIA 

DE ENSINO REGIÃO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: G.E.F DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP

CONTRATO nº 101/2021 – Edital de Pregão Eletrônico nº 
003/2017. Objeto: Prestação de Serviços de Preparo e Distri-
buição de Alimentação Balanceada e em Condições Higiênico-
-sanitárias adequadas, aos alunos regularmente matriculados na 
Rede Pública Estadual do município de Várzea Paulista.

Vimos por meio desta, notificar a empresa GEF DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP sobre os apontamentos 
realizados pelos Fiscais de Contrato referente à inexecução das 
seguintes obrigações contratuais:

1. De acordo com apontamentos da Unidade Escolar, o 
freezer queimou, sem condições de reparos, causando grande 
prejuízo na oferta da merenda aos alunos.

2. Deverá ser providenciado um freezer, para atender a 
merenda escolar da EE Mitiharu Tanaka, município de Várzea 
Paulista.

DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I.
3.10. Realizar manutenção corretiva e preventiva de equi-

pamentos e pequenos reparos prediais, de acordo com MBP/
POP, observando:

a) Efetuar imediatamente, sem ônus para o Contratante, as 
reposições dos equipamentos e utensílios pertencentes ao Con-
tratante e que forem inutilizados por quebra ou extravio, duran-
te a vigência do Contrato. As especificações técnicas e o modelo 
do equipamento deverão ser equivalentes ao substituído e ter 
prévia autorização do Contratante. Os equipamentos e utensílios 
repostos em substituição aos pertencentes ao Contratante, por 
inutilização ou extravio, poderão ser retirados no término do 
contrato caso se afaste culpa ou dolo da contratada pelo evento 
ou, ainda, poderão ser oficialmente doados a unidade escolar;

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILI-
DADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA além das obrigações constantes no Termo 
de Referência, que constitui ANEXO I do Edital indicada no 
preâmbulo, daquelas estabelecidas em cláusulas próprias deste 
instrumento e, daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I – zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de 
todos os recursos materiais e humanos necessários.

II – designar o responsável pelo acompanhamento da 
execução das atividades, em especial da regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos conta-
tos com o CONTRATANTE;

(...)
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em com-

patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de 
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;

(...)
VII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste 
contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

(...)
XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de 

qualquer natureza praticadas por seus empregados durante a 
execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CON-
TRATANTE;

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os 
comprovantes de pagamentos de salários, apólices de seguro 
contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados, 
que prestam ou tenham prestado serviços objeto do presente 
contrato;

(...)
XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execu-

ção e supervisão permanente dos serviços, de maneira a não 
interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 
normas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técni-
cas e procedimentos aplicáveis;

(...)
XIX - manter bens e equipamentos necessários à realização 

dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições 
de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, 
cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de 
sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a 
prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados, 
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre 
a execução do objeto contratual;

XXI – fornecer à equipe alocada para a execução dos servi-
ços os equipamentos de proteção individual adequados à ativi-
dade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

XXII - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada 
nos documentos apresentados na fase de habilitação, a título de 
qualificação técnica, quando exigida (...).

 No uso das atribuições legais atribuídas pelo artigo 87, 
caput, da Lei n° 8666/93, fica NOTIFICADA à empresa GEF 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/
MF nº 11.515.105/0001-08, com sede à Rua Antonio Machado 
Sant’Anna, nº15 Interlagos, SP, CEP: 04829-080, na pessoa de 
seu representante legal, Sra. ELCI CHRISTINA MARQUES CANO, 
portador do RG nº 15.906.904-x, quanto a falhas na execução 
contratual, ao passo que se espera pelos esclarecimentos e 
medidas corretivas necessárias, não obstante desde já se requer 
a reposição do freezer, para execução da prestação dos serviços.

Nestes termos, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que essa 
empresa se manifeste, por escrito, acerca dos apontamentos 
ora descritos, garantido assim o direito a sua ampla defesa e 
ao contraditório, nos termos do que dispõe o artigo 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

 TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL.

Processo SEDUC-PRC-2020/46177.
Legado nº SEDUC/1289784/2018.
Resolução PGE nº 23/2015
Contrato n.º 007/2019.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Objeto: Prestação de serviços contínuos de telefonia fixa 

comutada – STFC, nas modalidades fixo-fixo e fixo-móvel, para 
chamadas locais e interurbanas intraestaduais e interestaduais, 
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência.

Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Jundiaí, CNPJ 
46.384.111/0097-91.

Contratada: Telefônica Brasil S.A., CNPJ 02.558.157/0001-
62.

Data da Assinatura: 26/10/2022.
Vigência: 04/11/2022 a 03/12/2024.
Valor Total Estimado da Prorrogação do Contrato: R$ 

454.861,20.
Classificação Orçamentária: Crédito orçamentário 

001.002.007 e 005003002, classificação funcional programática 
12368081561740000 e categoria econômica 33905012.
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